
PREFEITURA

PARATY
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA

THESCO

das Naçhes Unicaslio

a Clênoia e a Cutura Patrin

OFÍCIO A CÂMARA N. 091/2025

À sua Excelência o Senhor

VAGNO MARTINS DA CRUZ

Presidente da Câmara Municipal de Paraty;

oes Unidas Cidade Crat
om 2019 a Ciéncia e a C

PARATY
SIDADE, ERIATIN

Paraty-RJ, 12 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Requerimento 162/2025, do Nobre Vereador Eric da Silva Porto, solicita informações

sobre as Empresas envolvidas na Operação da Policia Federal, deflagada em 27 de dezembro de

2024, no âmbito do município de Paraty, em que se investigam desvios dê recursos públicos na

Saúde Municipal.

Excelentíssimo senhor vereador

Em resposta ao Requerimento nº 162/2025, informo que as informações solicitadas estão contidas

em anexo no Oficio PGM de n° 178/2025. cópia do despacho de nº 309/2025 Deflagração de

Procedimento de Auditoria doa Contratos ao Exmo. Sr. Prefeito e Pedido de Busca de Apreensão

Criminal.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos complementares.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS PORTO NETO

Prefeito Municipal
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PARAT

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY

PROCURADORIA

INESCO
Organização

UNESCO PARATY
CIDADE CRIATIVA

das Nações Unidas
para a Educação.

a Ciência e a Cultura

Paraty e llha Grande:
Cultura e Biodiversidade
Inscrito na
Patrimonio 2019

Organização Designaра
das Nações Unidas

para a Educação,
a Ciência e  a Cultura

UNESCO
da UNESCO
em 2017

OFÍCIO N° 178/2025-PGM

DA: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PARA: SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

REF.: FLOwDocs: 32557/2025

PARATY, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ilmo. Vereador Eric da Silva Porto,

Em resposta aos questionamentos constantes do Requerimento Legislativo de

n° 162/2025, aprovado em sessão Ordinária da Câmara Municipal de Paraty, no que

tange às atribuições desta PGM, vimos pelo presente apresentar o seguinte:

Sobre a relação nominal das empresas investigadas, esta PGM informa que somente

teve acesso à decisão que segue anexada, tendo em vista se tratar de um processo

judicial eleitoral sigiloso – com dados bancários dos investigados expostos. Consiga-se

que esta Procuradoria não tem atribuição em matéria eleitoral, que possui justiça

especializada - Justiça Eleitoral, não sendo possível, nesta fase, habilitar-se para obter

informações cuja investigação ainda está em fase de processamento.

De acordo com a decisão epigrafada, as sociedades listadas são: OPEN

TRANSPORTES E SERVIÇOS (CNPJ 17.011.028/0001-27); AUTO POSTO BAIA DE

PARATY (CNPJ: 04.518.190/0001-94); ENSEADA BOA VISTA MT LTDA (CNPJ:

31.107.261/0001-39); SOLARE EVENTOS LTDA. (CNPJ: 06.124.657/0001-47); ONLY

ENTRETENIMENTOS (CNPJ 06.124.657/0001-47);

O tipo de vínculo contratual das empresas com a Prefeitura; os exercícios financeiros

dos contratos ou convênios devem ser solicitados à Secretaria de Administração. Sobre

(24) 3371-9922
www.pmparaty.rj.gov.br Rua José Balbino da Silva n 142,

Bairro Pontal - Paraty RJ 23970-00О
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PARATY

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY

PROCURADORIA

INESCO
Organização

das Nações Unidas
para a Educação

a Ciência e a Cultura

Paraty e llha Grande:
Cultura e Biodiversidade
Inscrito na L

Patrimônio Mundial em 2019

UNESCO
Organização Designada

das Nações Unidas
para a Educação,

a Ciência e a Cultura

Cidade Chiativ
da UNESCO

em 2017

PARATY
CIDADE CRIATIVA

as medidas administrativas internas em curso, nada foi solicitado à Procuradoria-Geral

do Município até o presente momento, de modo que inexiste prazo para a elaboração

de relatório de acompanhamento.

Cumpre informar, tão somente, a existência do flowdocs. 28460/2025, aberto em

set./25, cujo Parecer final consta anexado, sem movimentação pela Secretaria

Executiva de Governo desde 29/10/25, por meio do qual se sugeriu o seguinte, in verbis:

Sugere-se que Vossa Excelência determine à Controladoria-Geral do

Município a instauração de procedimento de auditoria específica e
exauriente sobre a execução dos contratos administrativos firmados

com as empresas OPEN TRANSPORTES E SERVIÇOS, AUTOPOSTO

BAIA DE PARATY, ENSEADA BOA VISTA MT LTDA, SOLARE

EVENTOS LTDA е ONLY ENTRETENIMENTOS, especialmente

aqueles mencionados ou relacionados aos fatos apurados na esfera

judicial.

Com votos de estima, permanecemos à disposição para esclarecimentos

adicionais.

Cordialmente,

DIEGO BRAINER DE SOUZA ANDRÉ

Procurador do Município

Matrícula n° 202.475 (OAB/RJ n° 196.149)

www.pmparaty.rj.gov.br
(24) 3371-9922

Rua José Balbino da Silva n 142.

Bairro Pontal - Paraty -RJ 23970-00О

PARATY
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Despacho nº 309/2025

FlowDocs n° 28460/2025

De: Igor Gago Garcia

Para: Secretaria Municipal Executiva de Governo

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

1. Trata-se de expediente encaminhado a esta Comissão Processante Permanente II

(CPP-II) por Vossa Excelência em 30 de setembro de 2025, contendo o Memorando n°

01/2025, subscrito pelo Representante de Governo, Sr. Jesse José Correia Junior. O

referido memorando solicita a adoção de medidas para apuração de responsabilidade

administrativa das empresas supracitadas, e eventualmente de seus sócios ou

representantes legais, por supostas infrações à legislação de licitações e contratos

administrativos (Lei n° 14.133/2021), com base em indícios de irregularidades, decisão

judicial anexa (Processo n° 0600583-59.2024.6.19.0000 - TRE-RJ) e diversos processos

licitatórios e contratos administrativos também apensados.

2. Após análise preliminar da solicitação e da documentação anexa, com o devido respeito,

entendemos que o requerimento, na forma como apresentado, exorbita das atribuições

regimentais desta CPP-II, conforme estabelecidas no Decreto n° 016/2017. O Art. 1°,

alínea 'a', do referido decreto, confere à CPP-II a atribuição de "Apurar possíveis
irregularidades ou descumprimento de cláusulas nos contratos administrativos".

3. O caso em tela, contudo, apresenta complexidade que transcende a mera apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais. A solicitação fundamenta-se em "indícios de

irregularidades" e em decisão judicial que apura supostos crimes graves, incluindo

fraude à licitação, corrupção, associação criminosa e lavagem de ativos. Tal cenário

demanda uma auditoria exauriente sobre a execução dos contratos administrativos

firmados com as empresas mencionadas, a fim de verificar, de forma concreta e material,

a ocorrência de alguma das hipóteses que justificariam a instauração de processo

administrativo sancionador, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Somente

após a confirmação material de tais irregularidades através de auditoria específica,
poder-se-ia cogitar a aplicação das sanções previstas no art. 156 do mesmo diploma

legal.

4. Ademais, cumpre salientar que os processos administrativos anexados são

extremamente volumosos e, em sua maioria, remontam apenas aos procedimentos

de contratação (licitação, atas de registro de preços, termos de contrato inicial). A

apuração de responsabilidade administrativa, visando à aplicação de sanções, requer,

precipuamente, a análise da execução contratual, o que demandaria acesso a

documentos como medições, notas fiscais, comprovantes de entrega/serviço, relatórios
de fiscalização, entre outros, não integralmente disponíveis neste expediente inicial.

5. Outro ponto nevrálgico é que a decisão judicial do TRE-RJ (Processo n° 0600583-

59.2024.6.19.0000), embora determine a suspensão de contratos e a indisponibilidade

de bens, tramita sob segredo de justiça. Dessa forma, não há acesso por parte desta

municipalidade, neste âmbito administrativo, ao completo acervo probatório
produzido em sede judicial. Os indícios ali formulados, embora relevantes, não

servem, isoladamente, de substrato fático e jurídico suficiente para a aplicação
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6.

direta de sanções administrativas no âmbito da Lei n° 14.133/2021, a qual exige a

devida instrução processual administrativa, garantindo-se sempre o contraditório e a

ampla defesa, com base em provas concretas obtidas e analisadas pela própria

Administração.

Diante do exposto, esta CPP-II manifesta-se pela impossibilidade de prosseguir com a

apuração na forma requerida, por extrapolar suas atribuições e pela ausência de

elementos materiais suficientes neste momento. Sugere-se que Vossa Excelência

determine à Controladoria-Geral do Município a instauração de procedimento de

auditoria específica e exauriente sobre a execução dos contratos administrativos

firmados com as empresas OPEN TRANSPORTES E SERVIÇOS, AUTOPOSTO BAIA

DE PARATY, ENSEADA BOA VISTA MT LTDA, SOLARE EVENTOS LTDA e ONLY

ENTRETENIMENTOS, especialmente aqueles mencionados ou relacionados aos fatos

apurados na esfera judicial.

7. Caso a referida auditoria conclua pela existência material de irregularidades contratuais

que se enquadrem nas hipóteses legais (Art. 155, Lei 14.133/21), о processo poderá,

então, ser instruído adequadamente e, se pertinente à atribuição específica de apurar
descumprimento de cláusulas contratuais, ser encaminhado a esta CPP-II para as

providências cabíveis.

Submetemos à superior consideração.

Paraty, 29 de outubro de 2025.

IGOR GAGO GARCIA

Presidente da CPP-II

Matrícula 202.522
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

27/12/2024

Número: 0600583-59.2024.6.19.0000

Classe: PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral

Órgão julgador: Gabinete Do Juiz de Direito 2

Última distribuição : 30/10/2024

Valor da causa: R$ 0,00

Assuntos: Falsidade Ideológica, Corrupção Eleitoral, Cautelar Inominada - De Busca e Apreensão

Objeto do processo: PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

ELEITORAL, com atribuição nesta Corte, em face de LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL, atual Prefeito

de Paraty/RJ, CARLA LACERDA DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde de Paraty/RJ e

RONALDO FREIRE CARPINELLI, ex-Secretário Municipal de Administração e Obras de Paraty/RJ,

em razão da suposta prática dos crimes de fraude à licitação, corrupção eleitoral, corrupção ativa e

passiva, doação eleitoral irregular ("caixa dois"), associação criminosa e lavagem de ativos. Ao

final, o MPE requer: i) que seja reconhecida a competência deste TRE-RJ para o processamento do

feito e ratificação dos atos processuais praticados perante o Juízo Federal (TRF 2a Região),

inclusive os decisórios; ii) avocação do IPL nº 2019.0016229/DPF/ARS/RJ, tombado perante a 57а

Zona Eleitoral/RJ, sob o nº 0600349-42.2020.6.19.0057, para tramitar apensado ao Inquérito Policial

nº 50089282220214020000 declinado, pelo TRF2; iii) indeferimento da representação de prisão

preventiva de todos os Representados; iv) deferimento da busca e apreensão dos Representados

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL, CARLA LACERDA DA SILVA e RONALDO FREIRE CARPINELLI,

bem como pelo afastamento do sigilo de eventuais documentos bancários, fiscais, telefônicos e

dos dados telemáticos; v) deferimento do afastamento da função pública, se a ela tiver retornado,

em desfavor de CARLA LACERDA DA SILVA; vi) deferimento da suspensão dos contratos em vigor

da Prefeitura de Paraty com as empresas OPEN TRANSPORTES E SERVIÇOS, AUTOPOSTO BAIA

DE PARATY, ENSEADA BOA VISTA M T LTDA, SOLARE EVENTOS LTDA. e ONLY

ENTRETENIMENTOS; vii) deferimento da indisponibilidade de bens dos Representados LUCIANO

DE OLIVEIRA VIDAL, CARLA LACERDA DA SILVA, RONALDO FREIRE CARPINELLI, OPEN

TRANSPORTES E SERVIÇOS, AUTOPOSTO BAIA DE PARATY, ENSEADA BOA VISTA M T LTDA,

SOLARE EVENTOS LTDA. e ONLY ENTRETENIMENTOS; ix) a juntada aos autos da Portaria

PGR/MPF nº 1050, de 30/10/2024, que ora envia, em anexo, e que designa os Procuradores

Regionais da República, JOSÉ AUGUSTO SIMÕES VAGOS, CARLOS ALBERTO GOMES DE

AGUIAR e MÁRCIO BARRA LIMA, integrantes do Núcleo de Ações Originárias (NAO), da

Procuradoria Regional da República da 2ª Região, para atuação conjunta com a Procuradoria

Regional Eleitoral até o término da fase investigatória.

ORIGEM: PROCESSO SEI N° 2024.0.000033220-1 (INQUÉRITO POLICIAL Nº 5008928-

22.2021.4.02.0000/TRF-2ª REGIÃO).

Segredo de Justiça? SIM

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

Procuradoria Regional Eleitoral (REQUERENTE)

SOLARE EVENTOS LTDA (REQUERIDO)

Advogados
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